
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS-TO
Avenida Duque de Caxias, 300, Centro

PORTARIA Nº. 1003/2024

“DISPÕE SOBRE RETORNO DE SERVIDOR DE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES
A SERVIDOR MUNICIPAL.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS - ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e,
considerando as determinações contidas na Constituição Federal, Lei Orgânica do Município. 

Considerando a Portaria Nº 973 de 02 de setembro 2024 que concedeu o servidor JOSÉ LINDOMAR DIAS,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Professor P-1 20 horas, afastamento por motivo de Licença Para
Tratar de Assuntos de Interesses Particulares, pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos. 

RESOLVE: 

Art. 1º DECLARAR o retorno ao trabalho em virtude do término de licença por interesse particular, do servidor
JOSE LINDOMAR DIAS,  portador  do  CPF  nº  xxx.978.xxx-04,  Mat.547463,  ocupante  do  cargo  efetivo  de
PROFESSOR, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 17 de
outubro de 2024, revogando disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ananás Estado do Tocantins, aos 29 dias de outubro de 2024. 

VALDEMAR BATISTA NEPOMOCENO

Prefeito Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.ananas.to.gov.br/assinex-validador por meio
do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-4030a1-29102024120302
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